
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANIMO 
Palácio José Joaquim da Silva Filho 

LEI MUNICIPAL N° 5.075 / 2025 

• 

EMENTA: Institui e inclui no Calendário 
Oficial de Eventos do Município da Vitória de 
Santo Antão — Pernambuco - O DIA DO 
AUTISMO, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DA 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PERNAMBUCO, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER que o PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL APROVOU e este SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município da Vitória de Santo Antão o Dia de Conscientização sobre o 
Autismo, a ser celebrado anualmente no dia 2 de abril. 

Parágrafo Primeiro — Esta lei tem por objetivo conscientizar a 
população sobre o autismo, visando promover eventos sociais e esportivos 
voltados a saúde e o bem estar dos pacientes. 

Parágrafo Segundo — Os eventos previstos no parágrafo anterior serão 
organizados e coordenados pelas Secretarias de Educação e de Assistência Social, 
anualmente, no primeiro domingo do mês de abril, com a participação do Poder 
Público e Instituições Não Governamentais, a exemplo da Pipoca Running que 
promove a corrida do Autismo Day. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revoga e as disposições em contrário. 

Gabi do Prefe  Ide ab 1 de 2025. 

399 Anos de Fundação da Vitória de Santo Antão. 
380 Anos da Batalha das Tabocas. 
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